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EMENTA 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEIS DISTRITAIS NºS 1.519 e 1.520, DE 8 DE 
JULHO DE 1997. COLIDÊNCIA COM A LEI 
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. VÍCIO 
FORMAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO GOVERNADOR 
DO DISTRITO FEDERAL PARA A PROPOSITURA 
DE LEIS QUE DISPONHAM SOBRE OS BENS 
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL E USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO. PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO. 
Demonstrada a existência de vício formal, ante a ofensa 
ao princípio da iniciativa do processo legislativo, há 
inconstitucionalidade das leis distritais que dispõem 
sobre autorização para fechamento de áreas verdes 
contíguas aos lotes individuais nas localidades que 
especifica e para o fechamento com grade das áreas 
verdes frontais limítrofes aos imóveis que menciona. 
A Câmara Legislativa do Distrito Federal, ao editar as 
Leis Distritais nºs 1.519 e 1.520, de 08/07/1997, 
extrapolou a sua competência ao dispor sobre bens 
públicos do Distrito Federal e o uso e ocupação do solo, 
matérias privativas do Poder Executivo local, 
apresentanto, por conseguinte, vício de iniciativa em 
afronta ao preconizado no art. 14, c/c art 52 e art. 100, 
VI, da Lei Orgânica do Distrito Federal.  
Restando, portanto, configurada a inconstitucionalidade 
das Leis Distritais nºs 1.519 e 1.520, de 08/07/1997, por 
violação formal à Lei Orgânica do Distrito Federal, 
cumpre seja declarada a sua inconstitucionalidade, com 
efeitos erga omnes e ex tunc. 
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ACÓRDÃO 
 
Acordam os Desembargadores do CONSELHO 

ESPECIAL do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

NATANAEL CAETANO - Relator, VASQUEZ CRUXÊN, LÉCIO RESENDE, 

NÍVIO GONÇALVES, VAZ DE MELLO, OTÁVIO AUGUSTO, JOÃO MARIOSI, 

EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA, ROMÃO C. DE OLIVEIRA, GETÚLIO 

PINHEIRO, APARECIDA FERNANDES, EDSON ALFREDO SMANIOTTO, 

HERMENEGILDO GONÇALVES E JERÔNYMO DE SOUZA - Vogais, sob a 

presidência do Desembargador JERÔNYMO DE SOUZA, em REJEITAR A 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO TJDFT PARA JULGAR A AÇÃO. 

JULGAR PROCEDENTE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR O PEDIDO 

FORMULADO NA AÇÃO. VENCIDO O DESEMBARGADOR JOÃO MARIOSI. 

DECISÃO POR MAIORIA, de acordo com a ata do julgamento e notas 

taquigráficas. 

Brasília (DF), 02 de agosto de 2005. 
 

JERÔNYMO DE SOUZA 
Presidente 

 
NATANAEL CAETANO   

Relator 
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RELATÓRIO 
 

O Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 6º, inciso I e Art. 

158 da Lei Complementar nº 75/93 e invocando a legitimidade que lhe assegura o Art. 8º da 

Lei 8185/91, com a nova redação dada pela Lei 9.868/99, promove a presente ação direta 

de inconstitucionalidade, buscando, em controle concentrado de jurisdição, sejam 

declaradas inconstitucionais as Leis Distritais nºs 1.519 e 1.520, de 8 de julho de 1997, que 

dispõem, respectivamente, “sobre a autorização para fechamento das áreas que especifica e 

dá outras providências” e “sobre a autorização para o fechamento com grades e a 

construção de cobertura nas áreas verdes frontais dos imóveis que menciona, na Região 

Administrativa IX – Ceilândia”.  

Traz o insigne requerente, como fundamento jurídico da 

pretensão, o argumento de que os citados diplomas legais entram em colidência com os 

arts. 52 e 100, inciso VI, ambos da Lei Orgânica do Distrito Federal, afirmando a existência 

de vício formal de inconstitucionalidade na origem do processo legislativo, eis que a 

iniciativa de lei que disponha sobre a administração dos bens públicos do Distrito Federal  é 

privativa do Sr. Governador do Distrito Federal. 

Sustenta, ainda, vício material de inconstitucionalidade, 

frente ao que dispõem os arts. 19, caput, 48, 312, inciso I, 314, inciso I, III e V, 321, caput 

e 326, caput e incisos I e III, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Requer, ao final de sua exposição, que seja declarada a 

insconstitucionalidade formal e material das leis nestes autos impugnada, com efeitos ex 

tunc e erga omnes, a fim de que não se lhes reconheçam efeitos jurídicos. 

Determinei fossem oficiados os Srs. Presidente da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Sr. Procurador-Geral  do Distrito Federal para se 

pronunciarem sobre o pedido, conforme o disposto respectivamente no Art. 6º e 8º da Lei 

9.868/99. O primeiro prestou as informações de fls. 16/26, nas quais, argúi, em preliminar, 

a inadequação da via eleita para o controle abstrato de normas em face de lei que não tenha 

status constitucional. No mérito, sustenta a competência da Câmara Legislativa para se 
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pronunciar sobre a desafetação de área pública, além de ser a matéria tratada nas leis 

impugnadas de atribuição genérica do Poder Legislativo local. Por fim, invocando o 

princípio da separação dos poderes, pugna pela improcedência do pedido; o segundo 

manifestou-se às fls. 29/31, argumentando com a inexistência dos vícios apontados pelo 

requerente e pugnando pela improcedência do pedido. 

O parecer da douta Procuradoria de Justiça, ofertado às 

fls. 33/39, é pela declaração de inconstitucionalidade das leis atacadas. 

É o relatório. 
 
 

VOTOS 

O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO  - Relator 

Senhor Presidente, conforme relatado, trata-se de ação 

direta de inconstitucionalidade promovida pelo ilustre Procurador-Geral de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, objetivando a declaração de inconstitucionalidade formal e 

material  das Leis Distritais nºs 1.519 e 1.520, ambas de 8 de julho de 1997, eis que tais 

diplomas legais estariam por violar preceitos da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Afasto, inicialmente, a preliminar de inadequação da via 

eleita, argüida pelo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, por não 

vislumbrar, in casu, o vício apontado. Com feito, não há falar-se em conflito entre leis 

infraconstitucionais, nem em aplicação do princípio da verticalidade das leis, uma vez que 

os diplomas legais ora impugnados encontram-se em agrestia com a Lei Orgânica do 

Distrito Federal, que no âmbito do Distrito Federal possui status constitucional. 

Rejeito, portanto, a preliminar. 

Ultrapassada a preliminar e preenchidas as condições 

para admissibilidade, recebo a presente ação para exame de mérito. 

No mérito, tenho como procedente o pedido inicial. 

No caso dos autos, por iniciativa da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal foi deflagrado processo legislativo que culminou na aprovação das leis 
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distritais nºs 1.519 e 1.520 de 08/07/1997, mediante as quais restou autorizado, 

respectivamente, o fechamento de áreas verdes contíguas aos lotes individuais nas 

localidades que especifica e o fechamento com grade das áreas verdes frontais limítrofes 

aos imóveis que menciona. 

Evidentemente, as Leis Distritais invadiram esfera de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, o qual ostenta a prerrogativa de iniciar 

o processo legislativo relativo às matérias que cuidam dos bens do Distrito Federal, seu uso 

e destinação. 

Na hipótese, restaram violados o art. 14, c/c art. 52 e 

100, inciso VI e Arts. 321 e 326 da Lei Orgânica do Distrito Federal que assim dispõem, 

verbis: 

Art. 14. O Governador do Distrito Federal proporá 

a edição de leis que venham a dispor sobre o uso 

e ocupação do solo em todo o território do Distrito 

Federal. 

Art. 52. Cabe ao Poder Executivo a administração dos 

bens do Distrito Federal, ressalvado à Câmara 

Legislativa administrar aqueles utilizados em seus 

serviços e sob sua guarda. 

Art. 100. Compete privativamente ao Governador 

do Distrito Federal: 

(...) 

VI- iniciar o processo legislativo, na forma e nos 

casos previstos nesta Lei Orgânica. 

Art. 321. É atribuição do Poder Executivo conduzir, no 

âmbito do processo de planejamento do Distrito 

Federal, as bases de discussão e elaboração dos planos 

diretores de ordenamento territorial e locais, bem como 

sua implementação. 
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Art. 326. O sistema de planejamento territorial e urbano 

do Distrito Federal, estruturado em órgão superior, 

central, executivo, setoriais e locais, tem por finalidade 

a promoção do desenvolvimento do território, mediante: 

(...) 

 

Consistente, portanto, a argüição de vício formal 

de inconstitucionalidade, face à inobservância de norma de reserva de iniciativa 

pelo legislativo distrital. 

A tutela indevida do Poder Legislativo sobre os atos de 

competência exclusiva do Poder Executivo compromete o equilíbrio institucional entre os 

Poderes, desrespeitando o princípio sintetizado no Art. 53 da Carta Distrital, in verbis: 

Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, 

independentemente e harmônicos entre si, o Executivo e 

o Legislativo. 

E nem seria preciso ir além para declarar a 

inconstitucionalidade das leis nesta sede impugnadas. 

À vista do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para declarar, com efeitos ex tunc e erga omnes a inconstitucionalidade formal 

das Leis Distritais nºs 1.519 e 1.520, de 08/07/1997. 

É como voto. 
 
 

O Senhor Desembargador VASQUEZ CRUXÊN - Vogal 

De acordo com o voto do eminente Relator. 

O Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE - Vogal 

Senhor Presente, acompanho o eminente Relator. 
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O Senhor Desembargador NÍVIO GONÇALVES - Vogal 

Com o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador VAZ DE MELLO - Vogal 

Com o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador OTÁVIO AUGUSTO - Vogal 

Com o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador JOÃO MARIOSI - Vogal 

Senhor Presidente, reitero que este Tribunal não tem 

competência para julgar ação direta de inconstitucionalidade. 

Vencido, a lei não é inconstitucional. 

O Senhor Desembargador EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA - Vogal 

Com o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador ROMÃO C. DE OLIVEIRA - Vogal 

Senhor Presidente, peço vênia ao eminente 

Desembargador João Mariosi para arredar a questão preliminar e acompanhar o eminente 

Relator pelas razões expendidas. 

O Senhor Desembargador GETÚLIO PINHEIRO - Vogal 

Com o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador APARECIDA FERNANDES - Vogal 

Com o eminente Relator. 
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O Senhor Desembargador EDSON ALFREDO SMANIOTTO - Vogal 

Com o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador HERMENEGILDO GONÇALVES - Vogal 

Rejeito a preliminar e acompanho o eminente Relator. 

O Senhor Desembargador JERÔNIMO DE SOUZA - Vogal 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS propôs Ação Direta pleiteando a 

declaração de inconstitucionalidade das Leis Distritais n. 1.519 e 1.520, de 08-07-

1997, que autorizaram o cercamento de áreas verdes contíguas a imóveis em 

diversas áreas do Distrito Federal, sob a alegação de afronta aos artigos 19, 

caput, 48, 52, 100, inciso VI, 312, inciso I, 314, incisos I, III e V, e 326, caput e 

incisos I e III, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Segundo o requerente, as leis impugnadas, 

elaboradas por iniciativa parlamentar, deixaram de observar a disciplina contida na 

Lei Orgânica do DF (artigos 52, 100, inciso VI, 321, caput e 326, caput) que prevê 

a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para a iniciativa de leis que 

disponham sobre a administração de bens do Distrito Federal, seu uso e 

ocupação. Entende patente o vício de iniciativa, o que contamina todos os textos 

legais do vício de inconstitucionalidade formal. 

No tocante à inconstitucionalidade material, 

asseverou a infringência dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

razoabilidade, motivação e interesse público. Insistiu na afirmação de que não fora 

assegurada a adequada distribuição espacial das atividades sócio-econômicas e 

dos equipamentos urbanos e comunitários. 

Foram desprezados, ao ver do requerente, 

importantes princípios norteadores da política de desenvolvimento urbano, dentre 

os quais a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
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urbanização, como resultado da prevalência do interesse coletivo sobre o 

individual. Finalizou requerendo a procedência do pedido. 

Em atendimento à determinação de fl. 13, o 

Presidente da Câmara Legislativa e o Procurador-Geral do DF manifestaram-se, 

respectivamente, às fls. 16/26 e 29/31. O primeiro suscitou preliminar de 

inadequação da via eleita, e no mérito, ambos defenderam a improcedência dos 

pedidos. 

O Parquet opinou pelo conhecimento da ação e 

pela procedência do pleito (fls. 33/39). 

Eis a breve suma da demanda. Decido. 

Arrosto, prima facie, a preliminar de inadequação 

da via eleita suscitada pelo Presidente da Câmara 

Legislativa, calcada no argumento de que o 

controle concentrado de normas é inviável quando 

a lei não goza de status constitucional. 

Ao contrário do que sustenta a autoridade 

informante, o requerente aduziu em sua inicial a 

incompatibilidade das leis distritais hostilizadas 

com vários dispositivos da Lei Orgânica e não em 

relação a leis infraconstitucionais. Diante da 

insubsistência da matéria suscitada, REJEITO A 

PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. 

 
Superada a questão preliminar e considerando que não 

houve pedido de concessão de medida liminar, passo a analisar os pressupostos processuais 

e as condições da ação. 

Assim, o Procurador-Geral de Justiça do DF e 

Territórios está legitimado para a propositura da ADI, nos precisos termos do artigo 8º, § 

3º, inciso III da Lei n. 8.185/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.868/1999. A existência 
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de norma do Distrito Federal que afronta, em tese, a Constituição local, conforme 

estabelece a Lei n. 8.185/1991, artigo 8º, inciso I, alínea “n”, autoriza o reconhecimento do 

interesse de agir. Já a possibilidade jurídica do pedido se cristaliza com o reconhecimento 

do controle de constitucionalidade a ser exercido por esta Corte de Justiça, a teor do contido 

na Lei de Organização Judiciária do DF, artigo 8º, § 4º. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

CONHEÇO DA PRESENTE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Ao tempo em que reconheço a competência deste 

Conselho Especial para processar e julgar a presente ação (Lei n. 8.185/1991, artigo 8º, 

inciso I, alínea “n”), passo a sopesar todos os aspectos que envolvem o tema, bem como os 

reflexos derivados da decisão que será proferida nesta sede. 

Pretende o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DO DF E TERRITÓRIOS a procedência do pedido para declarar, em tese e com efeitos 

ex tunc e eficácia erga omnes, a inconstitucionalidade formal e material das aludidas leis 

distritais. 

Vislumbro nas leis distritais em debate, fruto da 

iniciativa dos Deputados Distritais PENIEL PACHECO e RENATO RAINHA (confira-se 

fl. 10), várias violações à Lei Orgânica do DF, estando todos os seus textos maculados por 

vícios formal e material de inconstitucionalidade. 

O primeiro aspecto a ser verificado é quanto ao vício de 

iniciativa, que no caso ora em exame é manifesto. Senão vejamos. 

Por intermédio da Emenda à Lei Orgânica n. 12, de 12-

12-1996, o legislador constituinte candango atribuiu ao DF a missão de respeitar as 

definições e os critérios insertos no Decreto n. 10.829/87 e na Portaria n. 314/92, do 

Instituto Brasileiro do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Assim, deferiu-se ao 

Governador local a competência privativa para iniciar o processo legislativo a respeito da 

administração de bens do DF, seu uso e ocupação. É esta a inteligência do artigo 14 do 

decreto epigrafado e do artigo 3º, inciso IX, da LODF. 
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Considerando que as leis distritais em destaque 

autorizaram o cercamento de áreas verdes contíguas a imóveis em diversas áreas do Distrito 

Federal, à Câmara Legislativa competia tão-somente votar projeto de lei proposto pelo 

Chefe do Poder Executivo, sendo equivocada qualquer proposição de membro daquela 

Casa Legislativa encaminhada nesse sentido, sob pena de restarem violados os artigos 52, 

100, inciso VI, 321, caput, e 326, caput, da LODF, como ocorre no presente caso. 

Mas as leis distritais combatidas também padecem 

de vício material de inconstitucionalidade, 

decorrente da ausência da elaboração de estudo 

prévio pelos órgãos especializados da viabilidade 

da significativa alteração no uso de áreas verdes. 

Foram violadas, portanto, diversas normas da 

LODF que disciplinam a política de 

desenvolvimento urbano (artigos 312, inciso I, 314, 

caput, parágrafo único, incisos I, III e V, 321, 

caput, e 326, caput e incisos I e III), cujas regras 

têm por objetivo assegurar a ocupação ordenada 

do território do DF e propiciar a defesa do meio 

ambiente e do patrimônio urbanístico. 

 
Tem razão o requerente quando assevera que foram 

desprezados importantes princípios norteadores da política de desenvolvimento urbano, 

dentre os quais a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização, como resultado da prevalência do interesse coletivo sobre o individual, cuja 

obediência está disciplinada nos artigos 314 e 326 da LODF. Não se esqueça, por fim, que 

foram vulnerados os princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

impessoalidade, da razoabilidade e do interesse público, insertos no artigo 19 da 

Constituição Candanga. 

Não será o caso, todavia, de se imprimir efeito ex tunc 

ao julgamento, porquanto a espécie recomenda deliberação adequada às diversas situações 
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jurídicas que se concretizaram com suporte na boa-fé, eis que o diploma legal impugnado 

era até então tido como válido. 

Com tais considerações, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO FORMULADO NA PRESENTE AÇÃO DIRETA PARA PROCLAMAR, 

COM EFEITOS ERGA OMNES E EX NUNC, A INCONSTITUCIONALIDADE 

DAS LEIS DISTRITAIS N. 1.519 E 1.520, DE 08-07-1997, POR AFRONTA AOS 

ARTIGOS 19, CAPUT, 48, 52, 100, INCISO VI, 312, INCISO I, 314, INCISOS I, III E 

V, E 326, CAPUT E INCISOS I E III, TODOS DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO 

FEDERAL. 

 
 

DECISÃO 

REJEITADA A PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA DO TJDFT PARA JULGAR A AÇÃO. JULGADO PROCEDENTE 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO. 

VENCIDO O DESEMBARGADOR JOÃO MARIOSI. DECISÃO POR MAIORIA. 
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